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PROJETO DE LEI  Nº 1.728 , de 2021

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a transparência e   
logística de vacinação contra a   
Covid-19 dos profissionais que  
trabalham em hospitais públicos e   
privados no Distrito Federal .

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

A rt. 1º   Os hospitais da rede pública e privada devem divulgar, em lista de fácil
acesso ao público e em seu sítio eletrônico, a relação de todos os profissionais que já foram
vacinados contra a Covid-19 e dos que ainda não o foram.

A rt. 2º  No crachá dos profissionais já vacinados, devem constar a informação de que
receberam a vacina contra a Covid-19 e a respectiva data.

§ 1º Os profissionais que trabalham em hospitais e ainda não foram vacinados contra
a Covid-19 podem requerer a vacina em qualquer posto de vacinação, portando a lista de que
trata o art. 1º e o crachá da empresa em que laboram.

§ 2º Os postos de atendimento devem dar atendimento prioritário aos profissionais de
que trata o § 1º.

§ 3º Os profissionais podem ausentar-se do trabalho para receber a vacina contra a
Covid-19 em algum posto de vacinação.

A rt. 3º   Os hospitais devem estabelecer logística de vacinação dos funcionários
diretos e terceirizados contra a Covid-19 e disponibilizá-la em seu sítio eletrônico. 

A rt. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 24 de março de 2021.

MA NOEL Á LVARO DA  COSTA  

Secretário Legislativo
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